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ESTADO DO CEARA cfJ>.\.Dé Jt4-9J . 
. CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ~EA ALE :~E ~·. 

RUA JOSÉ AL~S BEZERRAjZÉ AGOSTINHO), N" 585 .CAMARAVARZ L~R~ 4~_ ~ 
RIACHINHO-VARZEAALEGRE-ee e RAV.A@HOTMAIL. ~ k Q 
CEP; 63S40.ooO (88)3 1-2073 :d'.. ,.---_ ~ 

DISPE_NSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.ofos.001 '% ~}t•"' --:,')'
0 

CONDIÇOES GERAIS DE CONTRATAÇ.;;,o DIRETA 

1 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
11 - A contratação será re~izada nos termos do inciso 11 Art 75ida Lei Federal nº 14133/2021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a{s) pessoa(s) fisica(fió) que apresentar o menor valor 
cotado. 
1.3- O presente caso é cte;OJ~pénsa de Licitaçã:o, conformeart. 75, nciso li, §3°, da lei n. 14.133/21, 
onde as contratações de ~.tél. o li do caput do artigo serão ~ eferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em $,llb:~nico oficial, pelo prazo mínimi de 3 {três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pfétêndid'oe com a manifestação de inter, sse qa Administração em obter 
propostas adicionais de;eventuats:•"interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2 - DO OBJETO- ; _ 
2.1 - CONTRATAÇÃO D$SERVIÇOS DE OFFl~s""SERE PRESTADOS EM ENTREGA, 
COLETA, DISTRJBUIÇÃÔ DE DOCUMENTO$, ORGi\NIZAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIAS E 
AUXÍLIO NAS AT,VIDADES DESENVOL"""'h!JUNTO A CÃ~ rRA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE •~, 

,5-,(,y 

3 - DA ESPECiFICAÇÕES, ouANrirl'í;nES E ESTIMATIV, DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS •, .: _ 
3.1 - A pessoa(s) •1sica(s) a.ser contni~, ·deverá executar os I erviços, conforme descrição na 

" 'i, ;,, 'i 

planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND >TD UNIT. TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE OFFICE.~Y. A SEREM PRESTADOS 
EM ENTREGA, COtÊTA, DISTRIBUIÇÁO DE 
DOCUMENTOS, ORGANIZAÇÃO DE MÊS 
CORRESPONDÊNCIAS E AUXÍLIO NAS ATIVIDAQEIJ .. 
DESENVOLVIDAS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 

5 R$1.400,00 R$ 7.000,00 

VÁRZEA ALEGRE/CE 
=~-------;~,--~-~1-~----+-cRcc$cc7c-.OccOcc0-c,OccO--I 

\ ,,, 

,'{,,, 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmaqri}e Várzea Alegre/CE, r~alizou pesquisas de preços de 
mercado e est1ma,1va de custos Junto a pessoa(s) fís1ca(s) atua~tes no ramo do obJeto licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nT 65, de 07 de Julho de 2021. 
3.3-0 valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 7.ooq,oo (sete mil reais). Foi utilizado 
como metodologia para obtenção do preço estimado para a futur~ contratação o valor médio das 
pesquisas realizadas, conforme Art. 6° da Instrução Normativa S~GES/ME nº 65, de 07 de Julho 
de 2021. ! 

; 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superitjres aos valores constantes no 
orçamento na plan:lha acima. 1 

'VARZEA ALEGRE. CtOADE DO AMOR FRATERNO" 
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i 
4- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OB~ER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS ! 

4.1 - Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova !Lei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicion4lis de eventuais interessados, 
inclusive da(s) pessoa(s) física(s) que já apresentaram orçamentod, com o objetivo de selecionar a 
proposta mais vantajosa para a administração. 1 

4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) n9 Setor de Licitações da Câmara 

Municipal de Várzea Aleg~LCE, na Rua José Alves Bezerra, nº 58~, Bairro Riachinho, Cep 63,.540-
000, Cidade Várzea Aleg~. no horário das 08:00ha às 13:00 s, effi dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a d a limite . 
4.2.1 - A data limite para éÍpreseÍ'ítação de·~:novas propos as encerrará as 13:00hs do dia 

' "' " 

09 de Agosto de 2024. Após esse prazo, o processo estará encerr~do para o recebimento de novos 
orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamento do pr' cesso de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada confor e modelo constante no Anexo 
li, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 

4.3.1 - As propostas de preço que não estivere~<:-~ ?~.nsonância r· om as exigências do Termo de 
Referência serão cesclassificadas. .:t- · · :. 

4.3.2 - Os preços ofertados não poderão excieder os valores un/tários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administra - o mediante pesquisas. 

\ ', ' ' ' 

5 - APRESENTAÇÃO DAS l'ROl'OSTÀS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão~ ~sem papel timb~· 
datilografadas/digitadas ou impressas.fió:fqualq,µer processo · 

' " ,, <""' ,, 
emendas, rasuras ou entrelinhas,· assm.aa.·na última folha e · 
legalmente habilitada. 1 

firma, preenchidas em uma via 
_iéo, eletrônico ou manual, sem 
icadas nas demais por pessoa 

5.2 • AS PROPOSTAS DE'PREços DEV~o. AINDA, CÔNTEijl: 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no G PJ da licitante, se for o caso; 
5.2.2 - Assinatura do Repres,entante Legal; 

5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas. não interior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação ~s mesmas; 

5.2.4 - Preço total ~9. cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despe• inclusive tribut s, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou irldiretamente no objeto dd termo. de referênci . Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o un~o, e entre os expresso$ em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 1 

5.2.5 - Correrão p.:,r conta da proponente vencedora todos os c~stos que porventura deixar de 
explicitar em sua p:·oposta; : 

5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, ipor parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; ; 
5.3 • A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFICAflA 
5.3.1 - A proposta :le preços apresentadas em desconformidade cpm o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: : 

' 

'VÁRZEA AI. EGRE, CIDADE O:>AMOR FRATERNO'" 
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5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 
posterior; 
5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

1 

6- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Co1trato terá vigência até 31 de Dezembro de f 024, a contar da data de sua 
assinatura, podenco ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Fed ral nº 14.133/2021, com eficácia 
após a publicação do seu extrato . 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO . t 
7.1 • A Pessoa FtSica a ser contratada deverá apresentar os segui s Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua $,ftenticiQade e ao seu prazo de validade 
7.1.1 • Cópia da;Cédula de Identidade ou outro documento oficial m foto; 
7.1.2 -CPF -cádastro de Pessoa Física; 
7.1.3 - CNH da Pessoa Física; 
7.1.4 - Comprovar,te de endereço atualizB4;fo,_ c~@rexpedição infe ora 03 (três) meses, tomando
se por base a data final para recebimento da~ostaS adicionais. aso o comprovante não estiver 
nome do licitante, o comprovante deverá estar acompanhando d Contrato de Locação, e, se o 
imóvel for cedido, '.Jeclaração de cessão de uso assinada pelo pro rietário; 
7 1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fe ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa :le Débitos relativos aos Tributos Federais e à D ida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n51.751, de 02.10.2014; 
7.1.6 • A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual: 
7.1.7 - A comprov~ção de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativ4 Municipal; 
7.1.8 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNOT), da jurisdição da sede ou filial do licitante; 
7.2 - A pessoa(s) flsica(s) detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que fomprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dun; úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 

8.1 -As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recursos próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01.031.0001.2.001.0000 e Elemento 
de despesa n" 33.90.36.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Cámara revogar o presente Processo Administrativo. no todo ou em parte, por 
conveniência adm:nistrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
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9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativq, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à ind~nização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistê~cia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. ; 

9.5 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GLjBAL. 

' 
10-ANEXOS 1 

10.1-Anexo 1-TE:rmod~>Referência; ,,,,.,. ·" · 

10.2 - Anexo IJ -h'<odelo de Proposta d& Preços; . . . 
10.3 - Anexo m -;.t.!ç,delo jla Minuta d& ()pntratci . 

, j ·• 
i ,.e ,,<k 

f 

' 

! 
Várzea A egre/CE, 05 de Agosto de 2024 

"VARZE.l\. ALEGRE, CIDADE 00 AMOR FRATERNo·· 
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1. OBJETO 

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ~ ALEGR 
RUA. OSÉ ALVES BEZERRA (ZE AGOSTINHO), H" sa5 
RIACIUNHO. VAR:/EAAt.EGRE-CE 
CEP: l3S40.000 

ANEXOI 

WWYi,CAMARAVARZEAALEG 
CJ\MARAV.A@HOTMAILCOM 
(88)~1-2073 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE SER\IIÇOS DE OFFICE BOY, A SEREM PRESTADOS EM ENTREGA, 
COLETA, DISTRIBUIÇÃO ·oe DOCUMENTOS, ORGANIZAÇÃO Ice CORRESPONDÊNCIAS E 
AUXÍLIO NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS JUNTO A CÃMÁRA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ITEM DESCRl~O UNO! QTD 

SERVIÇOS DE OFFICE BOY, A SEREM PRESTADOS EM ENTREGA, ' ' 
1 

COLETA, DISTRIBUIÇÃO DE DOCUMENTOS, ORG ~NIZAÇÃO DE MÊS 5 CORRESPONDÊNCIAS E AUXILIO NAS ATIVIDADES D SENVOLVIDAS 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/C 

ENTREGA DE DOCUMENTOS: 
- Realizar a entrega de documentos intemqa~osentre seto ·s da Câmara Municipal e outros 
órgãos. :Y< 

- Garantir que os documentos sejam entregues no prazo, obter confi ação de recebimento e seguir 
protocolos de segurança. 

COLETA DE DOCUMENTOS: 
- Coletar documentos de diversos setores da Gamara e de pareei externos. 
- Organizar os doet..mentoscoletados para entrega subsequente, garantir a integridade dos mesmos 
e reportar qualquer inconsistência . 

DISTRIBUIÇÃO DE DOCUMENTOS: ' 
- Distribuir docume1tos dentro da Câmara Municipal para os setor4 e departamentos apropriados. 
- Seguir um sistema de organização para garantir que os documentos cheguem às pessoas certas 
e em tempo hábil. 

ORGANIZAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIAS: 
- Organizar e class,ficar correspondências recebidas e enviadas. 

- Manter o controlE- sobre a correspondência, garantir a organização e a adequada alocação das 
cartas e pacotes. 

AUXÍLIO NAS ATI\/IDADES: 
- Apoiar nas atividades gerais da Câmara Municipal, conforme necessidade. 
- Realizar tarefas diversas, como apoio na logística de eventos, preparação de materiais para 
reuniões e outras .;tividades conforme demandado. 

3. JUSTIFICATIVA 

·vARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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CÃMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 1 -~ - ~. 
W\WJ.CAMARAVARZEAALE ii_.ce.GO:.-BR V 7, RUA, OSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 

RIAC!tlNHO-V~ALEGRE-CE CAM,4RAV.A@HOTMAlL CO . ~ - rr-, 
(88)3$41-2073 ~- ,.. ') 

. ri,. ::.~ '?, 
CEP:n540-000 

•Q / 

A contratação de serviços de aftice boy para a Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE é justi 1 

pelos seguintes mctivos: 

Eficiência Operacional: Um office boy dedicado pode agilizar a_ e~t~ega e coleta de d_ocumentos 
essenciais, reduzir.do o tempo de espera e melhorando a efic1ê~c1a dos processos internos da 
Câmara Municipal. 
Organização de Correspondências: O serviço incluirâ a organização adequada de 
correspondências :-ecebidas e enviadas, garantindo que todos osl documentos sejam geridos de 
forma ordenada e acessível. 
Suporte Administrativo: O auxilio nas atividades administrativasfcotidianas permite que outros 
funcionários se concentrem em tarefas mais complexas, aumen nela a produtividade geral da 
equipe . 

Cumprimento ~-Prazos: A presença de um office boy facilitará cumprimento de prazos para 
recebimento e e'nvio de documentos importantes, contribuindo ra o funcionamento eficaz da 
Câmara Municipal. 

Redução de Custos Operacionais~Ao ter um profissional dedicada ara essas atividades, a Câmara 
pode potencialmente reduzir cuitos operacionais, otimizando ou '.de recursos financeiros. 
Atendimento ao PllbJico: Em algumas situações, o office boy ta!TI m pode auxiliar no atendimento 
ao público, proporcionando um serviço mais comptet:o e acessível aos cidadãos que visitam a 
Câmara Municipal. .: ' 

~ V:-

PortantO, a contratação de serviços de offlceóoy'é essencial para 
e bom funcionamento das atividades da Cêmara Municipal de Vá 
ambiente de trabalio mais.produtivo e eficaz 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

rantir a eficiência, organização 
a Alegre -CE, promovendo um 

4.1. O objeto da contratação tem a natureza de fornecimento/ iço comum, uma vez que os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente d~finidos pelo edital, por meio de 
especificações usLais de mercado, nos termos do inciso XIII do artl 6° da Lei nº 14.133/2021 . 

• 4.2. O objeto da contratação tem caráter continuado, estandq presente a essencialidade e 
habitualidade. ! 
4.3. A essencialidade pode ser caracterizada uma vez que eventJa1 paralisação das atividades a 
serem contratadas implicam em prejuízo ao exerclcio das atividades da Administração da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre- CE. 1 

4.4. A habitualidace pode ser caracterizada uma vez que a Cam1ra Municipal de Várzea Alegre, 
necessita dos refe·idos serviços objeto em questão, prestados mediante contratação de terceiros 
de modo permanente, sendo continua a necessidade da prestação de serviços no atendimento da 
demanda, para o perfeito desempenho execução dos trabalhos a serem realizados por este poder 
legislativo. 

5. ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas cecorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios da Câmara 
Municipal de Vé.rzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotação(ões} Orçamentária(s} nº 
01.031.0001.2.001.0000 e Elemento(s) de Oespesa(s) nº 33.90.36.00. 

'Vl'IRZEA ALEGRF.. C!DADE [ O AMOR FRATERNO 
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6. SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, adr,inistrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, efll qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é ·1edada. 

7. REJUSTE DO CONTRATO J 
7.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o pr o de 01 (um) ano contados da 

data do orçamento estimado. ti 
7.2. Os preços serào reajustados de acordo com a variação do ln ice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA·E do ll)stituto Brasileiro de Geografia e E _tatística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula: R = Po,((1-lo)/lo). 
Onde: .. 
R = valor do reajuste; ,+ 

1 = índice IPCA-E mensal relativo.~ mês anterior ao de aniversári do Contrato; 
lo= indice do IPCA-E mensal l'elativo ao mês anterior ao da apres tação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 

7.3. Caso o índice previsto neste Contrato sejlt extinto ou de algl,lma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita ~perda do poder aq ·isitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por n)8io da fórmula consi nada no parágrafo anterior. 

7.4. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico- nanceiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 {trinta) dias, da do requerimento ou da data 
em que forem apresentados _todos os documentos necessários à a reciação do pedido. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos co art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotandd em registro próprio todas as 
ocorrências relacio.1adas com a execução e determinando o que fi. necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante :erceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vicias redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl~ em corresponsabilidade da 
Administração ou ce seus agentes e prepostos, de conformidade 9Cm o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.3. O represent&nte da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9. DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA 
9.1. Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 {cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
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.------· 
9.2. Os serviços deverão ser executados na Cidade de Várzea Al~gre - CE, na sede da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro 
Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, ou em locais devidamente indicados e autorizados pela 
Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE. 
9.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fo.-tuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE! não serão considerados como 
inadimplemento contratual. _ 

1 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA t, 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes n termo edital/ e neste termo de 
referência, seus anexos &sua proposta, assumindo corno exclusiv mente os riscos e as despesas ' . 
decorrentes da boe e perfeita execução do objeto e. ainda: 
10.1.1 - Realizar a entrega de documentos internos e externos en setores da Câmara Municipal 
e outros órgãos. 

10.1.2 - Garantir que os documentos sejam entregues no prazo, o r confirmação de recebimento 
e seguir protocolos de segurança. 

10.1.3 - Coletar documentos de diversos setores da Cêmara ê de rceiros externos. 
10.1 .4 - Organizar os do~tos coletados para entrega subseqlJente, garantir a integridade dos 
mesmos e reportar qualqlier inconsistência. 

10.1.5 - Distribuir documeíltos dentro -da Cê!'rlâra Municipal pa os setores e departamentos 
apropriados. 

10.1.6 - Seguir um sistema de organização para garantir que os d mentas cheguem às pessoas 
certas e em tempo hábil. 
10.1.7 - Organizar e classificar correspondências recebldas,e envi as. 
10.1.8 - Manter o controle sobre a correspondência, garantir a org ização e a adequada alocação 
das cartas e pacotes. 

10.1.9 - Apoiar nas atividades gerais da Câmara Municipal, conforme necessidade . 
10.1.10 - Realizar tarefas diversas, como apoio na logística de eintos, preparação de materiais 
para reuniões e ouTas atividades conforme demandado. 

10.2. Executar os sarviços, com todos os requisitos necessários ao dumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 

10.3. Fornecer número telefónico para contato, para registrar oirências sobre a qualidade dos 
produtos ofertados; 

10.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 

10.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu!3tro) horas que antecede a data 
da entrega do obje~o aqui proposto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
10.8. A contratanta deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
entrega dos produtos ora contratados. 

·-VARZEA ALEGRE. CIDADE 00 AMOR FRATERNO' 
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10.9. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontada;:s;c-,=a;---·/ 
CONTRATANTE, ~reando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
10.1 O. Comunicar antecipadamente a data e horário da realização dos serviços e entrega do objeto, 

não sendo aceitos serviços, que estiverem em desacordo com as tpecificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordiná os sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
10.11. Iniciar os se:viços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco) dtas úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
10.12. Prestar os serviços na-Cidade de Várzea Alegre - CE, na sede da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José Alves-Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade 
Várzea Alegre/CE, e em locais devidamente indicados e autoriza os pela Câmara Municipal de 
Várzea Alegre- CE. 

11. OBRIGAÇÕl;S DA CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta:·' 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçãO da contrata o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio a&;falhas detectadas, indi ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventua~ énvolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabfveis; 
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação do serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas s am as mais adequadas; 
11 .4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em co11formidade coma legislação vigente. ! 
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratakta, tais como: 
11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepcstos ou responsáveis por ela indicados, excetotuando o objeto da contratação 
previr o atendimem:o direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
11.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em resas Contratadas; 
11.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específiccj para a qual o trabalhador foi contratado; e 
11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

11.8. Cientificar o orgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

12. PAGAMENTO 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE D:J AMOR FRATERNO"" 
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12.1. O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela contratada. 
12.2. Será conside-ado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.3. Prazo de Pat.amento 
12.3.1. O pagamer.to será efetuado mensalmente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Flscal/Fatura. 1 

' 12.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatdlra quando o órgão contratante 

atestar a execuçãc do ob~ do contrato. 
12.4. Condições de Pagaméllto: 
12.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fab.Jra será precedida do r imento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumentá. 
12.4.2. O setor competente para proceder o pagamentó deve ve · car se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os ·etementos necessários e essenciais do cumento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do con~ 

e)ovalorapagar,e . -i~j 
f) eventual destaque do valor de retenções .t:ritttJtérias cabíveis. 
12.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, u circunstancia que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a co tratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar e-á após a· comprovação da 
regularização da s.tuação, não acarretando qualquer ónus para a ontratante; 
12.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente a panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou ã documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 . 
12.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Câmara Municipal, 
deverá realizar consulta para: 1 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas nJ contratação; 
b) identificar passivei razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciatimpeditivas indiretas. 
12.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da cont tada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útei , regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorroga~o uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
12.4.7 - Não have1do regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados cs meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

VARZE:.A ALEGRE CIDADE [1Q AMOR FRAlERNO 
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12.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos ser~o realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

12.4.1 O - Quando d:i pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.4.10.1 - ln~ependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçao vigente. 
12.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribJuiria quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paQamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

• 13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

• 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à lnexecução parcial do contrato que cause gr e dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços p{lblicos ou ao interesse coletivo; 

Ili. dar causa à inexec:uçãototal do contrato; 

IV. deixar de enuegar a documentação exigida i!ílm o certame: 
V. não manter a proposta.,salvo em decorrêné;â:de fato superveni te devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação extg da para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retarcamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licit:ição ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de- modo lnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admin~ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 1 

1. Advertência; 
li. Multa; 

Ili. Impedimento df- licltar e contratar, 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serio considerados: 
1- a natureza e a g·avidade da infração cometida; 

li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

VARZEAALEGRE CIDADE D)AMOR FRATERNO 
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13.2.2. A sanção prevista no inciso Ido item 13.2, será aplicad~ exclusivamente pela_1 -o-
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de per.alidade mais grave. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso li do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso 111 do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, 1V, V, VI e 'ln do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quar.do não se justificar a imposição de penatidt mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú 1ca direta e indireta da Câmara 
Municipal de Vérzea Aleg,e/CE, pelo prazo de 3 (três) anos . 
13.2.5. A sançãa,prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo se aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Ido caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como p&las infrações administrativas previstas os incisos li, Ili, IV, V, VI e VII 
do caput do referico artigp qu~ justifiquem a imposição de penar ade mais grave que a sanção 
referida no item 13.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou con tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de·todos os entes federativos, pelo prazo m nimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do:ttem 13.2 deste t o será precedida de análise 
jurídica e obseMlrã as seguintes regras:·· ... ;.:;,,·· 
1 - quando aplicada por órQão do Poder L8Qlslativo, será de com ência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
13.2.7. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e lV do item 13.2. de e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
13.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente . 
13.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integtal do dano causado à Administração Pública. j 
13.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 13.i deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do itt 13.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilizâção, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentai- defesa escrita e especificar as 
provas que pretenca produzir. 

·VARZEA ALEGRE. CIDADE 08 AMOf~ FRATERNO'' 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data 

Ao 
Setor de Licitação 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitaçio nº 2024.08.06.001 

1 
Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONl'RATAÇÃO DE SERVIÇO DE OFFICE BOY, A SEREM 
PRESTADOS EM ENTREGA, cdJ.!;TA, DISTRIBUIÇÃO DE D UMENTOS, ORGANIZAÇÃO 
DE CORRESPONDÊNCIAS E Jl.uxiLIO NAS ATIVIDADES ESENVOLVIDAS JUNTO A 
CÃMARA MUNICIPAL DE VÁFÚ.EA ALEGRE/CE, pelo valor gl bal de R$. ______ _ 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão.aos ditames da L+ nº 14.133/2021, bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

~ : ... 

ITEM DESCRIÇÃO UNO C>TO UNIT. TOTAL ' 

1 

SERVIÇOS DE OFFICE BOY, A SEREM PRESTADOS 

R$7 

EM ENTREGA, COLETA, DISTRIBUIÇÃO DE 
DOCUMENTOS, ORGANIZAÇÃO DE 

MÊS 5 R$ -CORRESPONDÊNCIAS E AljX(LIO NAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 

R$ -
' 

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impost"4 encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que assumimos inteira responsabilidade 

pela execução dos seiviços objeto desta dispensa; que os mesios serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciijdos den o do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela exe ução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e contratual, e que serão iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cpf nº: 
Endereço: 

Valor Global da Proposta: R$ ___ ~-------~ 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
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Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf ____ _ 

• +· 
' ,, ¾. 
,\"/ ,,, 

• 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO' 
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CONTRA TO Nº 2024.08.05.001 

ANEXO Ili p~P'J ,;,,::,- ' , 

MINUTA DO CONTRATO 

TERM~ DE CONT_~ O QUE ENTRE SI FAZEM_ O 
MUNICIPIO DE VA EA ALEGRE/CE, A TRAVES 
DA CÂMARA M ICIPAL, COM A PESSOA 
FISICA I · PARA o FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 1 

1 

• A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa juridi , de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o(a} pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALANSALVIANO UMA, doravante denomi ada de CONTRATANTE e, do 

• 

outro lado, a Pessoa Física ______ , inscrita no CPF nº , com endereço na 
Rua/Av. ____ , nº _, Bairro ___ , Cidade --~/U ., representada por o(a) Sr(a). 
_______ • portador do CPF nº ____ , ao fim assi ado, doravante denominada de 

CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de LI itação nº 2024.08.05.001, em 
conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1° de bril de 2021, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.08.06.001, de a ordo corTJ o art. 75, inciso ti, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, alterada pelo Decreto 11.871/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a} 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegl"Et/CE, acima indicado . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 1 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFFICE BOY, A 
SEREM PRESTADOS EM ENTREGA, COLETA, DISTRl,IÇÃO DE DOCUMENTOS, 
ORGANIZAÇÃO DE CORRESPONDÊt-!CIAS E AUXÍLIO NAS A IVIDADES DESENVOLVIDAS 
JUNTO ACAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ ~----~· conforme planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2 .2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren11e<s.àa..__, 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociaiis, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT!j 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel' Contratada, de acordo com o 

termo de referência e os termos de sua proposta; 1 

4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratai, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ndo dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca , inhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por 88Crito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação do serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando--se que as soluções por ela propostas mas mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no ·p o e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções bibutárias devidas sobre o valor da Nota jFiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata , tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou respo~eis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto,'tais como nos serviços de recepção e paio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em as Contratadas: 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado s da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o dese~volvimento dos serviços objeto 
do contrato; ! 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município par~ adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 1 
5.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/ e neste termo de 
referência, seus anexos e sua proposta. assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1- Realizar a entrega de documentos internos e externos entre·setores da Câmara Municipal e 
outros órgãos. 
5.1.2- Garantir que os documentos sejam entregues no prazo, obter confirmação de recebimento e 
seguir protocolos de segurança. 
5.1.3- Coletar documentos de diversos setores da Câmara e de parceiros externos. 
5.1 .4- Organizar os documentos coletados para entrega subsequênte, garantir a integridade dos 
mesmos e reportar qualquer inconsistência. 
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5.1.5- Distribuir documentos dentro da Câmara Municipal para os setores 
apropriados. 
5.1.6- Seguir um sistema de organização para garantir que os doqumentos cheguem às pessoas 
certas e em tempo hábil. 
5.1.7- Organizar e classificar correspondências recebidas e enviadas. 
5.1.8- Manter o controle sobre a correspondência, garantir a orga]ização e a adequada alocação 
das cartas e pacotes. 
5.1.9-Apoiar nas atividades gerais da Câmara Municipal, conform necessidade. 
5.1.10- Realizar tarefas diversas, como apoio na loglstica de aventar,, preparação de materiais para 
reuniões e outras atividades conforme demandado. 1 
5.2- Executar os serviços, com todos os requisitos necessários ao d.Jmprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as nonnas vigentes; 
5.3- Fornecer número telefõnico Para contato, para registrar oco -ncias sobre a qualidade dos 
produtos ofertados; 

5.4- Responsabilizar-se por todps os tributos, contribuições fisca· e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre _as entregas; 

5.5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e QU!ifro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto aqui propo~, os motivos que impossibilitem o·cumprimentodo prazo previsto, 
com a devida comprovação; L '-
5.6- Manter, durante toda a eÍ(écUÇão do contrato, em com 'bilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exig· s na licitação; 
5.7- Indicar preposto para ,apresentá-la durante a execução do ""'JU"lo, 
5.8- A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
entrega dos produtos ora contratados. 

5.9- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou · egularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à ÇONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seu~ empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. ! 

5.1 O- Comunicar antecipadamente a data e horário da realização dt>s serviços e entrega do objeto, 

não sendo aceitos serviços, que estiverem em desacordo com as Elspecificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 1 
5.11- Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 

5.12- Prestar os serviços na Cidade de Várzea Alegre - CE, na sede da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade 

Várzea Alegre/CE, e em locais devidamente indicados e autorizaclos pela Câmara Munlcipal de 
Várzea Alegre - CE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021; 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela contratada. 
7.2- Será considerado a data do pagamento o dia em que constar bmo emitida a ordem bancária 
para pagamento. 1 

7.3- Prazo de Pagamento ~ 
7.3.1- O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo e até 30 (trinta} dias, contados 
do recebimento da Nota Ftseallfatura. . 
7.3.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fa a quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4- Condições de Pagamento: 
7.4.1- A emissão da Nota FiscsVFatura será precedida do rece ·menta definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2- O setor competente para proceder o pagamento deve vefill<:ar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contn•frte; 
d) o período respectivo de execução do contrato~ 
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveís. 

7.4.3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aCOltlpanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, 1 mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou ã documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.4.5- Previamente ã emissão de nota de empenho e a cada papamento, a Câmara Municipal, 
deverá realizar consulta para: 1 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na! contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.4.6- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para ue 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as rriedidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, aSsegurada à contratada a ampla 
defesa. 

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serto realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não reg larize sua situação. 

7.4.1 O - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária revista na legislação aplicável. 

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido "1 planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente

1 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nbs tennos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofreré a retenção tributária quanto aos imp tos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à presentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao ~tamento tributá ri favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- A(s) despesa(s) deco-ts) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de VárzeÍj ~/CE, ao amparo da Do•taj;:ãoiões) Orçamentária(s) nº 
____ e Elemento(s) ~~pna(stll° __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Somente ocorrerá reaj~mento do Contrato decorrido o p de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado: 

9.2- Os preços serão reajustados de acordo com a variação do ice de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlstica - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula: R = Po [(I-lo)/lo). 
Onde: 

R = valor do reajuste; 

1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversãrid do Contrato; 

lo= índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. J 

9.3- Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alg~ma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

9.4- Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responderem até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à a~reciação do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA 

10.1- Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
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10.2- Os serviços deverão ser executados na Cidade de Várzea Alegre - CE, na se· dé{Gâitiar 
Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, airro 
Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, ou em locais devidament~ indicados e autorizados pela 
Cêmara Municipal de Várzea Alegre - CE. 
10.3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE! não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTiUAIS 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi es contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 % (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, na fonna da Lei n9 14.133, de º de abril de 2021; 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -DAS SANÇÕES ADMINIS 
12.1- Comete infração administrativa, nos tennos da Lei nº 14.133, 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

!. dar causa à inexecução pa~"~P~ contrato; 
li. dar causa à inexecução pa\tial do contrato que cause gr e dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públiCOS ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a doct,,1mentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, sálvo em decorrêncja de fato superven· nte devidamente justificado; 

VJ. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação da para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI 1. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d~ licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o, certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; ! 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do cbntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçãp; 
12.2- Serão aplicadas ao respon•ável pelas Infrações adminlsfatlvas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 

li. Multa; 

Ili. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1-Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
ll - as peculiaridades do caso concreto; 

Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.2- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na fom,a do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ab responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.1 
12.2.4-A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo sJ aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e 11 do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no êmbito da Administração PIJ ica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo se aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li, 111, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penar ade mais grave que a sanção 

referida no item 12.2.5, e Impedirá o responsá.~ ~ licitar ou contniatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos o~ entes federativos, pelo prazo m nimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

12.2.6- A sanção estabelecida no incisoJV-'do item 12.2 deste t rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as segutntes regras: 

1 - quando aplicada por órgão do Poder Legtslativo, será de com téncia exclusiva do presidente 
da Câmara. 

12.2.7- As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. d e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 

12.2.8- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além dai perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, ~m hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.10- Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do item 12.~. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de, 15 (quinze) dias úteis, contadora data de sua intimação. 
12.2.11- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it~m 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissãO composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13. 1- A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei n2 
14.133, de 1ºde abril de2021; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n2 14.133, de 1° de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 

termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZAeÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. ·111, da Lei nº 14.133, de 2021, seráldesignado representante para 
acompanhar e _fiscalizar "- entrega dos bens/serviços; anotand

1 
em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e detenninando o que t r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos obseNados. 

4t 14.2- A fiscalização de que trata este item não àxcllii nem ~uz a sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 

técnicas ou v~ redibitórios, e, na ocorrência desta, não im ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade mo art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

• 

14.3- O representante da Administração anotará em registro, próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, .HJ@icando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos,Jt~nando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encamin~s apontamentos autoridade competente para as 
providências cabiveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA.QUINTA - DA PUSLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação 
condições previstas na Lei nº 14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA-5EXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

e instrumento nos termos e 

16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifesBção final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 1 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução bo Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - 00 FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, _de ____ de 20_ 

VARZf:A ALEGRE. CIDADE LO AMO!~ f HJHf:RNO · 
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ESTADO DO CEARÃ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA(ZÉAGOSTINHO), N" 585 
RIACHJNHO- VÁRZEAALEGRE-CE 
CEP:6351CJ..OOO 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRAT;ANTf! 

TESTEMUNHAS: 

=MARAV 
W.A@HOTMAILC 

. 2073 

Nome 40 Representante Legal 
1 Cpf: 
lcoNTRATADO 

Nome: __________________ Cp 

Nome: ep• --------~--------- '·1----------

VARZEA ALEGRE. CIDADE[)'.) AMO:~ FRAll'RNO · 
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ESTADO DO CEARÁ /4ÕE V~ 
. CÃMARA MUNICIPAL DE VAR2!EA ALE~!'c:E -<~:. 

RUAJOSé ALVES BEZERRA(ZE AGOSTINHOJ, w 585 =AMARAV~fSE·Go6') (-
RIACHINHO- VÁRZEAALEGRE.CE e W.A@HOTMAl~~r ~ 
CEP: 63540--000 (88 1-2073 \~ ~ ;::; 

ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº 2024.08.05.001 -~ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.08.05.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFFICE BOY, A SEREM PRESTADOS EM 
ENTREGA, COLETA. DISTRIBUIÇÃO DE DOCUMENTOS, ORGANIZAÇÃO DE 
CORRESPONDÊNCIAS E AUXILIO NAS ATIVIDADES DESEN\OLVIDAS JUNTO A CÃMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 1-

CONTRATADA: _________ _ 

-
DESCRIÇÃO 

,---
TOTAL ! ITEM UND QNT i UNIT. 

' - ----------- -- -

1 
1 ! 

' 

J 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÃMARA MUNICIPAL DE VÁR2!EA ALEG 
RUA~ ALVES BEZERRA(ZÉ AGOSTINHO), N" 585 =AMARAVARZEAAL~~-CE.GOV.~ 0 
RIACHINHO-VÁRZEAALEGRE.CE W.A(§!HOTMAIL.CO~ ----r"!-- r!; 
CEJ>63540-000 2073 ~ , 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO P',J ·. :J> 
ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÂRZEA ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 

toma público para conhecimento dos interessados, o presen~ AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2024,08,06.001 para a CONTRATAÇÃO DE S RVIÇOS DE OFFICE BOY, A 
SEREM PRESTADOS EM ENTREGA, COLETA, DISTRIB IÇÃO DE DOCUMENTOS, 
ORGANIZAÇÃO DE CORRESPONOêNCIAS E AUXÍLIO NAS A IVIDADES DESENVOLVIDAS 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fi de obter propostas adicionais. 
As condições gerais e outros se encontram disponíveis no site www. amaravarzeaale re.ce. ov.br! . 
As interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços a Setor de Licitação até o dia 09 
de Agosto de 2824 (09/08/2024) as 13:00hs para o e-mail licita v mail.com ou entregar na 
sala do Setor de Licitaçãq·na Rua José Aives Bezerra, nº 585, irro iachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13: hs ~ Segunda-feira a Sexta-

feira. , i 
' 

i i 

Várzea A egrelÇE, 05 de Agosto de 2024 

José Renato Alves Feneira 
Agente de Contratação 

Clmara de Várzea Alegre/CE 
f 

' ' 

f, 

·vARZf O. ALEGRE. CIDADE CO AMC f~ FRATERNO"" 


